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RESUMO/ 
EMENTA DA DECISÃO   

Furosemida, substância especificada, atleta
amadora. Por recurso ordinário requer
diminuição da pena de dois anos imposta
pela 3° câmara. Intencionalidade não
comprovada. Negligência configurada.
Tribunal decide por maioria de votos tomar
conhecimento e dar provimento parcial do
recurso, reformando a decisão da 3° câmera
para 12 (doze) meses de inelegibilidade.

Tipo de Pessoa Atleta

Violação à regra 

antidopagem

Presença de Substância 
Proibida 

Dispositivo Legal Art. 114 do CBA

Substância / Classe / 

Proibida em qual 

período

Furosemida/ S5. 
Diuréticos e agentes 

mascarantes/ Proibida 
dentro e fora de 

competição
Especificada / Não 

especificada

Especificada

Momento da violação Em competição

Painel/Tribunal TJD-AD/ Pleno

Esporte Ginástica

Sanção imposta 12 meses de suspensão
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